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ERRATA Nº 1 - CHAMADA Nº 01/2024/ISCO, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 
Onde lê-se: 

 
CHAMADA Nº 01/2024/ISCO, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 – 

CLASSIFICAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO DOCENTE COM AFASTAMENTO 

INTEGRAL PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO EM 2025 

Leia-se: 

CHAMADA Nº 01/2024/ISCO, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 – 

CLASSIFICAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO DOCENTE COM AFASTAMENTO 

INTEGRAL PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 

EM 2025. 

Onde lê-se: 
 

O Instituto de Saúde Coletiva (Isco) da Universidade Federal do Oeste do 

Pará (Ufopa) torna público, a abertura de inscrições para classificação de docentes 

deste instituto que pleiteiam afastamento integral, para cursos de capacitação e 

qualificação em consonância com o Plano Institucional de Qualificação Docente 

(PIQD) do Isco. A presente chamada tem por objetivo apoiar a qualificação de seu 

corpo docente visando aprovação de afastamento por meio de critérios presentes 

neste documento. 

Leia-se: 
 

O Instituto de Saúde Coletiva (Isco) da Universidade Federal do Oeste do 

Pará (Ufopa) torna público, a abertura de inscrições para classificação de docentes 

deste instituto que pleiteiam afastamento integral, para cursos de qualificação em 

consonância com o Plano Institucional de Qualificação Docente (PIQD) do Isco. A 

presente chamada tem por objetivo apoiar a qualificação de seu corpo docente 

visando aprovação de afastamento por meio de critérios presentes neste 

documento. 
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Onde lê-se: 
 
5. CRONOGRAMA 

 

 

PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 21/10/2024 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
De 21 a 31/10/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 4/11/2024 

RESULTADO PRELIMINAR 11/11/2024 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 12 a 14/11/2024 

RESULTADO FINAL 18/11/2024 

 

 
Os recursos deverão ser protocolados por e-mail direcionados a comissão 

(email: processoseletivoisco@ufopa.edu.br), conforme prazo estabelecido no 

cronograma desta chamada. 

 
Leia-se: 

5. CRONOGRAMA 
 

 

PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 21/10/2024 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
De 21/10/2024 a 

10/11/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 12/11/2024 

RESULTADO PRELIMINAR 18/11/2024 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 19 a 21/11/2024 

RESULTADO FINAL 22/11/2024 

 
Os recursos deverão ser protocolados por e-mail direcionados a comissão 

(email: processoseletivoisco@ufopa.edu.br), conforme prazo estabelecido no 

cronograma desta chamada. 
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Onde lê-se: 
 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A classificação final do docente não habilita liberação imediata. Os 

candidatos classificados dentro do número de vagas deverão estar munidos de 

todos os documentos solicitados nesta chamada para iniciar o processo de 

afastamento no ISCO, caso contrário os mesmos serão desclassificados, para 

que os próximos candidatos classificados sejam informados. Os casos omissos 

deverão ser avaliados pelo Conselho desta Unidade Acadêmica. 

 
Leia-se: 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A classificação final do docente não habilita liberação imediata. Os 

candidatos classificados dentro do número de vagas deverão estar munidos de 

todos os documentos solicitados nesta chamada para iniciar o processo de 

afastamento no ISCO, caso contrário os mesmos serão desclassificados, para 

que os próximos candidatos classificados sejam informados. Os casos omissos 

deverão ser avaliados pelo Conselho desta Unidade Acadêmica. 

As intenções de afastamento para gozo de capacitação para participação 

de cursos ou eventos de capacitação constantes no PIQD ISCO/2025, mesmo 

àquelas cujo o objeto seja finalização do estágio pós-doutoral, não serão 

precedidos de aprovação/classificação na presente Chamada, devendo ser 

observado o regramento descrito na Resolução Consad no 103, de 06 de 

dezembro de 2022, e alteração constantes na Resolução Consad no 114, de 28 

de maio de 2024 acerca do que trata esse matéria. 

 

 
Santarém, 31 de Outubro de 2024. 

 
 

 
Profa. Dr. Bruno Alexandre da Silva Nicaretta 

Presidente da Comissão 
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Profa. Dra. Heloísa do Nascimento de Moura Meneses 

Membro da Comissão 
 
 

Profa. Dr. Alcicley da Silva Abreu 
 Membro da Comissão



 

 

 


